Governo pode garantlr medida no STF

O governo pede impetrar man-
dato de seguranca junto ao Supre-
mo Tribunal Federal para garantir
a tramitacdo da Médida Proviséria
194, suspensa ontem pelo presiden-
te do Congresso; Nélson Carneiro.
A polémica medida dispoe sobre a
distribuicdo de Cr§ 25 bilhdes pro-
venientes de aplicacéo financeira
dos recursos do salario-educagdo. A
controvérsia foi motivada pela de-
terminacdo constitucional de que o
dinheiro do Fundo Nacional de De-

senvolvimento da Educagdo, for- -

mado pelo salaric-educacao, s po-
de ser destinado apo  ensino
fundamental.

'f‘Admitindo-se' que a medida

fosse inconstitucional, caberia ao .

Congresso julgar, ou ao Supremo,
se provocado, _€omo no ¢aso da MP
190, nunca
Congresso dlsse Célio Silva. No
entender do consultor, o presidente

do congresso,-Nélson Carneiro, néo

tinha poder para determinar a sus-

&

a Mesa Diretora do.

pensao da tramitagdo. ‘O senador
Nélson Carneiro tem de entender

- que, independente da vontade dele, -

a Constitui¢éo diz que quem adota
medidas provisérias é o presidente
da Republl)lca”. Hoje as 9 horas, Cé-
lio Silva vai ao gabinete do presi-
dente Collor para discutir que pro-
vidéncias devem ser tomadas com
relacdo a medida 194.

Defesa

O consultor-geral da Republi-
ca, Célio Silva, divulgeu ontem no-
ta em que defende a constituciona-
lidade da Medida Proviséria 194,
argumentando que o Tribunal de
Contas da Unido ja havia se pro-
nunciado nesse sentido sobre a ma-

_ téria. Segundo o jurista, néo se po-

de “confundir autorizacdo de apli-
cacdo de disponibilidade financei-
ras resultantes de contribuigoes so-
ciais recothidas ou transferidas ao
FNDE (Fundo Nacional de Desen-

“volvimento da Educacéo), com au- -

torizacdo de abertura de crédito su-

&

plementar especial ou extraordi-
nario, matéria em momento algum

v cuidada na Medida 194, de 1990”.

A justificativa utilizada por Cé-
lio Silva é a mesma do ministro da
Educagdo, Carlos Chiarelli, que,
em entrevista coletiva na sexta
feira, no Palécio do Planalto, anun-
ciou o teor da medida. O dinheiro
proveniente do salario-educagdo —
um encargo social pago por todos
os empregados — foi aplicado em
Letras do Tesouro no Banco Cen-
tral, de acordo com recomendagdo
do Tribunal de Contas, e apenas o
rendimento teve destmagao diver-
sa da estabelecida pela Constitui-
cdo, a do ensino fundamental. Cé-
lio Silva, como Chiarelli, procurou

. deixar claro que a Medida 194 me-

Xe apenas com o resultado-das apli-

cacgdes, nunca com o dinheiro do’

salario-educagdo propriamente
dito.

Célio Silva vai ainda mais lon-
ge em seu parecer, destacando que,

»

mesmo na distribuicdo dos 25 bi-
lhées de cruzeiros de que trata a
medida proviséria, foi obedecido o
preceito constitucional de se desti-
nar a metade ao ensino bésico. O -
parecer refere-se explicitamente ao
Art. 212 da Constituicdo, que pre-
vé a utilizagdo dos recursos do
salario-educagdo como fonte adicio-
nal para o ensino béasico, e ao Art.
60 das Disposi¢cdes Transitérias,
que obriga a aplicacdo de metade
disso na erradicacdo do analfabe-

‘tismo e universalizagdo do ensino

fundamental.

Talvez ciente de que a matéria
pudesse ter sua constitucionalida-
de erguida, o ministro Chiarelli en-
caminhou consulta ao TCU, antes
de solta-la. O parecer do Trlbunal
conforme ressalta Célio Silva, foi
de que as contribui¢es sociais nédo
constituem receita prépria do
FNDE e, assim, a aplicagéao desses
. recursos "depende de lel superve-
niente que a autonze

S



